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A Senhora
ROBERTA BRITO
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, solicitando-lhe que
envide junto à Secretaria competente, um censo referente ao números de PCD’s - pessoas com
deficiência no nosso município.

Câmara Municipal de Formosa, 8 de março de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender a solicitação da comunidade afim de promover, proteger e
assegurar o exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades
fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua
dignidade inerente. Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação
com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade
em igualdades de condições com as demais pessoas. Tendo em vista que não tem o
censo no município solicito que seja feito, garantindo direitos e melhorias para atender
os PCD’s.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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